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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Tâme— nª: Acéabo ESPECIAL, PARA Execução DE 

esssa seo ss INTEGRADAS N9 PLANO DE AM- 
PLLAg-A DA B E ESCOLAR. PHIFZARIA DO mais , 
mesmoo Ewan 0 MINISTÉRIO Da touch-gm a 

CUHI'URA (MEG), POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 
NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS (INEP), E umammwm 

Aos/”%ias do mes del/Iaauflw de .,l 96/, no Gabinete do Mi- 
nistro da Educaçao e Cultura, presentes o respectivo titular, o Dire - 
tor do INEP e o representante devidamente credenciadº da Entidade aci— 

ma citada, tendo em vista o plano federal de ampliagao e melhoria. da 
rede escolar primaria do Pais, foi firmado o presente Termo de Acórd<> 
Especial, nos Termos dos Decretos-leis numeros 6785, de lL/o/uu, Bgu9, 
de lL/lZ/U5, 9h86, de 18/7/u6, e Decretos numeros 2u19l, de 11/14/ 7 e 

- 37082, de Zu/B/SS, em que se estabeleceram os seguintes compromissos: 

%âãâláusula — 0 MEG, por intermédio do-INEP, a conta dos recursos do 
4: o Nacional do Ensino Primario, Unidade .. II‘GS. 'ªªªggfz , . - ”DRM“ mºm; h, Mandarim. ma- . maus-ozono» “maxmen“; mzmnmmamm. " .uma—luna nuh—mmm Wong—mun— “Wo.—mªi.“ - th_mzmmnem— amm‘ohsumcmmflm ªlli!“ " IIU—Gil. ÚCUII- , , 

.âª Clausula — O auxílio federal referido na clausula anterior se pode— 

Éa ser utilizado para o fim exclusivº de liquidaçao de despesas previª 
tas neste Adordo, cujos termos deverao ser amplamente divulgados por e 
dital e pela imprensa local escrita e fa;ada. 

fig Cláusula — O auxílio federal será depositado integralmente na agen; 
pia do Banco do Brasil local íou mais proxima), com expressa vinculaçao 
as obras.programadas neste Acordo, tao logo sejam aprovadas pelo INEP 
as plantas e escrituras dos terrenos, bem como os projetos escolhidos e 

os orçamentos previstos. 

gg Cláusula - Q referido depósito será feitd em favor do BÉãEFICIÁRIO, 
em conta bloqueada pelo INEP, que autorizar o pagamento apos a conclg 
sao de cada predio, dentro do prazo maximo de 12 (doze) meses a contar 
da data do depçsito. A conclusao de cada scola devera ser confirma<ia 
por pessoas idoneas da localidade no "Termo de Recebimento de Predio"e 
no "Balancete" das despesas de cada obret<modelos anexos) e documenta— 
da com fotografias (externas e internas). 

Ngª glâusula — Se as Escolas não forem construídas dentro do prazo estª 
elecido, g auxílio sega cancelado e a iâportancia recolhida ao INEâ , 

onde ficara a disposiçao de outros.munic pios carentes de.Escolas, do 
mesmo Estado.
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6ª Cláusula — Uma vez apr vedes pelo ÉNªP osIterrenos e 55“projetos 
das obras, qualquer alteãEçao julgaâa n céssaria so podera ser fei— 
ta mediante sua previa & 
sentada. Durante a construção devera ser afigada nas obras uma pla- 
ca com os seguintes dizeres: ESTA ESCOLA ESTA SENDO COHSTHUIDA COM 
A COOPERAÇAO DO INEP-MEC. 

orizaçaoª,em =ace de justificativa apre — 

» _ . . ª lausula — Na hipótese de ser,o custo das obras superior,ao va — 

lor do aux1lio previsto neste Acordo, 0 BENEFICIÁRIO suprira o ex — 

cesso verificado com recursos proprios. 

8ª Cláusula — A verificatão do cumprimento das obrigagães decorren— 
tes do presente acordo cabera, de uma parte, ao INTP que, por seu Diretor ou representante devidamente credenciado, podera solicitzar 
quaisquer informaçoes ou vistoriar o desenvolvimento dos trabalhcss 
de construçao, e, de outra, a pessoas idoneas da localidade que te— 
nham possibilidade de testemunhar o andamento das obras, para pro — 

nunciar—se junto ao INEP, quando solicitadas ou quando julgarem con Veniente. 

2ª Cláusula — Para o efeito do que dispõe a cláusula anterior, 
e

o 
BENEFICIARIO se compromete a facilitar, por todos os meios p0351ve- is, inclusive o de transporte, os trabalhos de fiscalizaçao que ve- 
nham a ser executados. 

lOª Cláusula - O prédio que deverá ser construídolcom estabilida<ie 
garantida para longa duragao, em terreno, se p0331vel, de 10 OOO,mZ 
(dez mil metros quadrados e dentro das melhores condicoes pedagogª . . . ' . _ l - cas e higienicas, seranpatrimonio do BÉNEFICIARIO a quem competelnp yidenciar sua instalaçao e funcionamento, bem como sua conservaçao. 
EsseIpredio nunca tera outra destinaçao que a de servir ao ensino primario, devendo a Escola ser provida com professores normalistas. 

llª Cláusula ; O BVNEFIQIKRIO se obriga_a conservar em seu arquiV'o 
-oNpresente acordo com toda a-documentaçao, correspondencia e prestª 
çao de contas a ele referentes, para vista em qualquer tempo. 

lZª Cláusula — Av firmar o presente Termo deNAcordo ESJecial, o 
BENEFICIARIO declara que aceita, sem restriçoes, o auXilio estabele cido e suas condicoes,,e que se responsabiliza pelo fiel cumprimen— to de todas as suas clausulas, de cuja inobservancia resultara a 
rescisao deste Termo, sendo o auXilio transferido para outros muni- cipios, mediante novo Acordo. 

///WQZZ,/£;;É; . (If <2___NW,W
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Antonio de Oliveya/Éritõ 
Ministro da Educaç o e Cultura %” 

Anísio Spin. a Teíkeira

~ Francisco das Chagas Caldas Rodrigues 
Governador do Estado
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TERMO DE ACÓRDO INEP/EC-138/62~ ~~ 
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Anisio Spi 1a Tefieira 
Diretor do INEP 

Francisco das Chágas Caldas Rodrigues 
Governador de Estado
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11.5mm- na acõa'uo ESPECIAL, PARA EXTICUÇÃO DE 
mas:-legacy fas INTEGRADAS Ng PLANO DE AM- 
pLIAgAa DA a. a ESCOLAR. PRI'ºfaã'a DO mgs , 
CELEBRADO Esme 0 MINISTÉRIO DA amorºso E 
CUUI'URA (MEG), poa INTERMÉDIO DO IEª—ê'STITUTO W ' awe“. ““'”” E 

(.: A 

Aos 5'_dias do mes de Wªde l 96/, no Gabinete do Mi— nistro da Educaçao e Cultura, presentes o respectivo titular, o Dire - ter do INEP e o representante devidamente credenciadº da Entidade aci- 
ma citada, tendo em vista o(plano federal de ampliagao e melhoria, da rede escolar primaria do-Pals, foi firmado o presente Termohde Acord<> Especial, nos Termos dos Decretos—Leis numeros 6785 de ll/o/uu, 83u9, de 11/12/u5, 9h86, de 18/7/h6, e Decretos numeros 2Ú19l, de ll/lg/u7 e 37082, de ZU/ã/SS, em que se estabeleceram_os seguintes compromissos: 

lâ_glágêglg — O MEC, por intermédio do INEP ", 
“ªê—gíªaãi 

' s s do 3'; ' - - ' ' - CBÃÉÚEL. , Ina» WW%W%E§¥%EW%%M;”« .Mais ªlgueirão-nadam;—bra—,a—nàhuu....mm canal: gndhuulliflhiiuqrimanunl ill 'um—Bau: gnn. usou—uhu'ªr ln :! (Clin) H—Hiln«lmhiªáªlfl-llllidhiiiªull edna-: nin-neuronaslua—u-n zygfluhnb ugh—gummmmm m vma-au) . mama—su). 
%% Cláusula — O auxilio federal referido na cláusula anterior só pode— in ser utilizado para o fim exclusivº de liquidaçao de despesas previ; tas neste Adordo, cujos termos deverao ser amplamente divulgados por e dital e pela imprensa local escrita e falada. 

5ª Cláusula - O auxílio federal será depositado integralmente na agen; pia do Banco do Brasil local (on mais proxima), com expressa vincula as obras programadas neste Acordo, tao logo sejam aprovadas pelo INEP as plantas e escrituras dos terrenos, bem como os projetos escolhidos e os orçamentos previstos. 

ga Cláusula - o referido deposito será feito“ em favor do BegEFICIARIo, 
em conta bloqueada pelo INEP, que autorizara o pagamento apos a conclu sao de cada predio, dentro do prazo maximo de 12 (doze) meses a contar da data do deposito. A conclusao de cada Escola devera ser confirmacía por pessoas idoneas da localidade no "Termo de Recebimento de Predio"e no “Balancete" das despesas de cada obra (modelos anexos) e documenta— da com fotografias (externas e internas).

_ 

ªªª Cláusula — Se as Escolas não forem construídas dentro do prazo esta Éelecido, 9 aux1lio sega cancelado e a i portancia recolhida ao INEP , onde ficara a disposiçao de outros munic pios carentes de Escolas, do mesmo Estado.
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6% Cláusula — Uma vez apr vados pelo ÉÉªP os,terrenos e os projetos 
das obras, qualquer alterEçao julgada n cessaria so podera ser fei- 
ta mediante sua previa au orizagao,,em -ace de justificativa apre — 

sentada. Durante a construçao devera ser afigada nas obras uma pla; 
se com os seguintes dizeres: ESTA ESCOLA ESTA SENDO COHSTHUIDA COM 
A COOPERAQAO DO INEP—MEC. 

ª Cláusula - Na hipótese de ser,o custo das obras superior,ao va - 
lor do aux1lio previsto neste Aogrdo, o BENEFICIÁRIO suprira o ex - 
cesso verificado com recursos proprios. 

8ª Cláusula — A verificarão do cumprimento das obrigaqães decorren— 
tes do presente acordo cabera, de uma parte, ao INEP que, por seu Diretor ou representante devidamente credenciado, podera solicitzar 
quaisquer informaçoes ou vistoriar o desenvolvimento dos trabalhc>s 
de cbnstruçao, e, de outra, a pessoas idoneas da localidade que te— 
nham possibilidade de testemunhar o andamento das obras, para pro — 

nunciar—se junto ao INEP, quando solicitadas ou quando julgarem con veniente. ' 

2ª Cláusula — Para o efeito do que dispoe a cláusula anterior, o 
BENEFICIARIO se compromete a facilitar, por todos os meios pos51ve- is, inclusive o de transporte, os trabalhos de fiscalizaçao que ve— 
nham a ser executados. 

lOª Cláusula — O prédio que deverá ser construído com estabilida de garantida para longa duraãao, em terreno, se possivel, de lo COO,m2 
(dez mil metros quadrados e dentro das melhores condiçoes pedagogi . . . ' . . ' “ cas e higienicas,'sera_patr1mon1o do BENEFICIARIO a quem competegup yidenciar sua instalaçao e funcionamento, bem como sua conservaçao. 
Esse,predio nunca tera outra destinaçao que a de servir ao ensino primario, devendo a Escola ser provida com professores normalistas. 

llª Cláusula ; O BCNEFIÇIÁRIO se obriga_a conservar em seu arquiv o 
Onpresente Acordo com toda a documentaçao, correspondencia e prestª 
çao de contas a ele referentes, para vista em qualquer tempo. 

123 lâu ula — Ao firmar o presente Termo denAcordo Es»ecial, o 
BENEFICIARIO declara que aceita, sem restriçoes, o auXilio estabelg cido e suas condiçoes,,e que se responsabiliza pelo fiel cumprimen— to de todas as suas clausulas, delcuja inobservancia resultara & 
rescisao deste Termo, sendo o aqliO transferido para outros muni— cipios, mediante novo Acordo. 

iiaihiihiihla iájie 42414552 6// 
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/ Antonio de Oliveira Miter 
Ministro da Educaª 0 Cultura ~ ~~ 
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Termo de Aditamento ao Acordo EC-92/60, 
firmado entre o Ministérie da Educaçao 
e Cultura, por intermédio do Instituto 
Nacional de Estudos Pedagogicos, e 
Governo do Estado do Amazonas, em 1960. 
(Verbas: 3.1.07-7/2 dg exerc1cio de 1958 
e 3.1. 07-2/2 do exerCicio de 1959). 

O DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓQI 
COS, tendo em vista não haver o INEP recebido integralmente os ré 
cursos consignados na Verba 3.1. 07— wzg da Unidade 09. 04. 02 do exa" 
c1cio financeiro de 1959, resolVe fazer as seguintes alteraçoes no 
Acordo EC— 92/60: 

_ a) reduzir a importância de Cr$ 3.569.942,00(treis 
milhões, quinhentos sessenta nove mil, novecentos quarenta e dois 
cruzeiros), a que se refere a cláusula primeira do Acordo 92/60, / 
firmado entre o Ministério da Educação e Cultura, através do Inst; 
tuto Nacional de Estudos Pedagógicos, e o Governo do Estado do Amª 
zonas, para Cr$ 2.632.000,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e 
dois mil cruzeiros); 

b) do compromisso acima a importância de Cr$ ..... 
2. 087. 353, 00 (dois milhões, oitenta sete mil, trezentos e cinquen— 

“___—___— WWW 

Rio de Janeiro, em 19 de marçº de 1962 

%% ,,,—7 
ANISIO Spirou " TEÉEIRA

' 

Diretor do INEP 

INEP/lC/IP/am-27.2.62
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TÉRMo-Ds scõabo ESPECIAL, PARA EXTCUQKO Da 
osaas_ soo .Es INTEGRADAS NQ PLANO De AM- 
Ptliga DA &, a ESCOLAR Palmsazs DO rais , 
CELEBRADO Bªran 0 MINISTÉRIO DA EDUCAgAO & 

g; CUBTURA (MEC), POR INTÉRMÉDIO DO Iaãrzruro * * a E” “ "«“ T, E ªm. ªº ª sºââººã «ªª—aªi
~ 

~~ 

Aosgkadias do mes degxzªàôàtâ de l 96£1 no Gabinete do Mi— nistro da Educaçao e Cultura, presentes o respectivo titular, o Dire — 

tor do INEP e o representante devidamente credenciadº da Entidade aci- 
ma citada, tendo em vista o’plano federal de ampliagao e melhoria, da 
rede escolar primaria do Pais,_foi firmado o presente Termohde Acorcio 
Especial, nos Termos dos Decretos—Leis numeros 6785 de ll/o/uu, 83u9, 
de ll/lZ/AS, 9h86, de l8/7/U6, e Decretos numeros 191, de ll/lg/h7 6 
37082, de 2h/3/55, em que se estabeleceram os seguintes compromissos: 

ii Cláusula — O MEC, por inter 
« o Nª'i'nª» do & a Pr ç 

Jr * 'º ,“;º em“: - ':: & “& tº:, «; 
.” ª 

, 
iªm sem a

= 

_ . 

" —àa dª asª saiª ªs sala 
ao ' ªntes») a cueca » gº insane tl ºnerosa; ao presente ªo 

ªê Cláusula — O auxílio federal referido na cláusula anterior sõ podee ia ser utilizado para o fim exclusivg de liquidaçao de despesas previ; tas neste Adordo, cujos termos deverao ser amplamente divulgados por g dital e pela imprensa local escrita e falada.

~ 
~~~~ 

fig Cláusula — O auxilio federal sera depositado integralmente na agen; pia do Banco do Brasil local (ou mais proxima), com expressa vinculaçao 
as obras programadas neste Acordo, tao logo sbjam aprovadas pelo INEP 
as plantas e escrituras dos terrenos, bem como os projetos escolhidos e 
os ºrçamentos previstos.

& 

ga Cláusula - o referido depósito será feito em favor do BaªaFICIÁRIo, 
eg conta bloqueada pelo INEP, que autorizara o pagamento apos a conclg 
sao de cada predio, dentro do prazo maximo de 12 (doze) meses a contar 
da data do depçsito. A conclusao de cada Escola devera ser confirmacla 
por pessoas idoneas da localidade no "Termo de Recebimento de Predio"e 
no "Balancete" das despesas de cada obra (modelos anexos) e documenta- 
da com fotografias (externas e internas). 

“ªª Cláusula — Se as Elcglas não forem construídas dentro do prazo esta 
Éelecido, 9 aux1lio sega cancelado e a i portancia recolhida ao INEP , onde ficara & disposiçao de outros munic pios carentes de Escolas, do 
mesmo Estado. 

i- -- ,-.J
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6é Cláusula - Uma vez aprovados pelo ÉNEP oslterrenos e os projetos 
das obras, qualquer alteraçao julgada n cessaria so podera ser fei— ta mediante sua previa autorizagao,,em lace de justificativa apre — 

sentada. Durante a construçao devera ser afigada nas obras a pla- 
ca com os seguintes dizeres: ESTA ESCOLA ESTA SENDO COESTRU DA COM 
A COOPERAQAO DO INEP—MEC. “ 

I 
_ . ª Clausula — Na hipótese de ser,o custo das obras superior,ao va - lor do auXilio previsto neste Acordo,—o BÉNEFICIÁRIO suprlra o ex - 

cesso verificado.com recursos proprios. 

8ª Cláusula — A verificarão do cumprimento das obrigaqoes decorren— tes do presente acordo cabera, de uma parte, ao INÉP que, por seu Diretor ou representante devidamente credenciado, podera solicitzar quaisquer informaçoes ou vistoriar o desenvolvimento dos trabalhcys de construçao, e, de outra, a pessoas idoneas da localidade que te— 
nham possibilidade de testemunhar o andamento das obras, para pro — 

nunciar—se junto ao INEP, quando solicitadas ou quando julgarem con vcniente. 

2ª Cláusula - Para o efeito do que dispõe a cláusula anterior, , o 
BENEFICIARIO se compromete a facilitar, por todos os meios p0351vea is, inclusive o de transporte, os trabalhos de fiscalizaçao que ve- 
nham a ser executados. 

lOª Cláusula — O prédio que deverá ser construído com estabilida.de garantida para longa dura ao, em terreno, se possível, de 10 000,m2 (dez mil metros quadrados% e dentro das melhores condiçoes pedagogl cas e higienicas, sera—patrimonio do BÉNEFICIARIO a quem competea yidenciar sua instalaçao e funcionamento, bem como sua conservaçao. Esse,predio nunca tera outra destinaçao que a de servir ao ensino primario, devendo a Escola ser provida com professores normalistas. 

llª Cláusula ; O BÉNEFIÇIÁRIO se obriga_a conservar em seu arquiv o Onpresente Acordo com toda a-documentaçao, correspondencia e presta çao de contas a ele referentes, para vista em qualquer tempo. 

12% Cláusula — Ao firmar o presente Termo deNAcordo ESUGCiãl, o BENEFICIARIO declara que aceita, sem restriçoes, o aurilio estabelg cido e suas condiçoes,,e que se responsabiliza pelo fiel cumprimen— to de todas as suas clausulas, deecuja inobservancia resultara a rescisao deste Termo, sendo o aux1lio transferido para outros muni- cipios, mediante novo Acordo. 

& & Miªni/fâ deíwd de 195%" < 
' ' 

.~r;’d<7;;<:§‘ [ Antonio de mm Brito 
Ministro da Educai_o e Caltura ~~

~ 
Anísio Spínola ZêiXeira 

D'petor do INEP

~
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TERM Ds %cõa'uo ESPECIAL, PARA Exscvçio DE 
OBRA8_BSGO“; as INTEGRADAS N PLANO DF“) AM- 
Pgmwb DA R E escama PHI RIA DO Paio“ , 

. LEBRADO paras 0 MINISTÉRIO DA EDUCAgAO E 
' 

CUlfI'URA (Msc), POR IN smfmmo DO I; snr-aro 
NACIOI AL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS (INEP) E 

ª» 
' marra. as W (sh- .), mm na na 3mm~ 

Aomlfijdias do mes de W de l 96-2, no Gabinete do Mi— 
nistro da Educaçao e Cultura, presentes o respectivo titular, o Dire — 

ter do INEP e o representante devidamente credenciadº da Entidade aci- 
ma citada, tendo em vista o plano federal de ampliagao e melhoria da 
rede escolar primaria do Pals, foi firmado o presente Termo de Acorcío 
Especial, nos Termos dos Decretos-Leis numeros 6785 de ll/ô/uu, 8 u9, 
de ll/lZ/uã, 9h86, de 18/7/h6, e Decretos numeros Zúl9l, de ll/lg/ 7 e 
37082, de zu/3/55, em que se estabeleceram os seguintes compromissos: 

lª Cláusula — O MEC, por intermedio do INEP, a conta dos recursos do 

íªfdo 
Nacion l do Ensino Primário, Unidade %, agng "' 

Clausula — O auXilio federal referido na cláusula anterior so pode— ia ser utilizado para o fim exclusivo de liquidaçao de despesas previs 
tas neste Adordo, cujos termos deverao ser amplamente divulgados por e dital e pela imprensa local esCrita e falada. 

Clausula — O aux1lio federal sera depositado integralmente na agen— 
cia do Banco do Brasil local {cu mais proxima), com expressa vinculaçao 
as obras programadas neste Acordo, tao logo sejam aprovadas pelo INEP 
as plantas e escrituras dos terrenos, bem como os projetos escolhidos e 
os orçamentos previstos. » 

gª Cláusula - Q referido deposito sera feito em favor do BE jEFICIARIO, 
em conta bloqueada pelo. INEP, que autorizara o pagamento apos a conclu 
sao de cada predio, dentro do prazo maximo de 12 (doze) meses a contar 
da data do depºsito. A conclusao de cada Escola devera ser confirmacla 
por pessoas idoneas da localidade no "Termo de Recebimento de Predio"e 
no “Balancete“ das despesas de cada obra (modelos anexos) e documenta— 
da com fotografias (externas e internas). 

“º Clausula - Se as Escolas nao forem construídas dentro do prazo esta 
Éelecido, o auXilio sera cancelado e a importancia recolhida ao INEP , 
onde ficará a disposiçao de outros munic pios carentes de Escolas, do 
mesmo Estado. 

/ízó&
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6ª Cláusula — Uma vez aprovados pelo ÉNÉP'os'terrenos e os projetos das obras, qualquer alteraçao julgada n cessariu so podera ser_fei— ta mediante sua previa autorizaçao,,em -ace de justificativa apre - 
sentada. Durante a construçao devera ser afigada nas obras uma pla— ca com os seguintes dizeres: ESTA ESCOLA ESTA SENDO CQESTàUlDaJCOM A COOPERAQAO DO INEP—MEC. 

& Cláusula — Na hipótese de ser,o custo das obras superiorjao va - lor do aux1lio previsto neste Acordo, 0 BENEFICIÁRIO suprira o ex — . . .. ' ,- cesso Vel‘lflCtiQO com recursos proprios. 

8ª Cláusula — A verificatão do cumprimento das obrigacões decorren- tes do presente acordo cabera, de uma parte, ao INÉP que, por seu Diretor ou representante devidamente credenciado, podera solicitzar quaisquer informaçoes ou vistoriar o desenvolvimento dos trabalh<as de construçao, e, de outra, a pessoas idoneas da localidade que te— 
nham possibilidade de testemunhar o andamento das obras, para pro — nunciar-se junto ao INEP, quando solicitadas ou quando julgarem con voniente. 

_ 

. “ ' 

ª Clau ula — Para o efeito do que dispõe a cláusula anterior, o BENEFICIARIO se compromete a facilitar, por todos os meios p0551ve- is, inclusive o de transporte, os trabalhos-de fiscalizaçao que ve- 
nham a ser executados. “ 

lOª Cláusula — O prédio que deverá ser construído com estabilida.de garantida para longa dura ao, em terreno, se poseivel, de lO 000,m2 (dez mil metros quadrados e dentro das melhores condicoes pedagogl __ _ ' . _ I ...».,._-.v. cas e higienicas, sera—patrimonio do BÉNEFICIARIO a quem competejzp yidenciar sua instalaçao e funcionamento, bem como sua conservaçao. Esse predio nunca tera_outra destinaçao que a de servir ao ensino I ' primario, devendo a Escola Ser provida com professores normalistas. 
' 

. . llª Clausula ; O BCNEFIÇIÁRIO se obriga—a conservar em seu arquiv o Onpresente Acordo com toda a documentaçao, correspondencia e presta gap de contas a ele referentes, para vista em qualquer tempo. 

12% lâu ula — Av firmar o presente Termo deNAcordo Eauecial, o BENEFICIARIO declara que aceita, sem restriçoes, o aurilio estabelg cido e suas condiçoes,,e que se responsabiliza pelo fiel cumprimen- to de todas as suas clausulas, deecuja dnobservancia resultara a rescisao deste_Termo, sendo o aux1lio transferido para outros muni— c1pios, mediante novo Acordo. 

ªº a “me“, 028“ de WWW/((0 deg 196 92 -..... 

aze— 
_ , - 

, Brito 
Ministro/df Aª -« e Cultura 

-á%9i , 

//;ã Anisio Spinola Teixeira 
Diretor do INEP
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TÉRMO os AcéRbo ESPECIAL, PARA EXTCUCÃO Dt 
OBaAs_Esc0LA3ss INTBGHaDaS NQ PIANO De AM— 
PLIAgAO DA REDE ESCOLAfi PRIrlxtl DO rags , 
CELEBRADO ENTRE 0 MINISTÉRIO DA EDUCAgAO E 
CULTURA (MEC), POR INTÉRMÉDIO DO IFSTITUTO 
NACIONAL DE ESTUDOS PEDAGÓGICOS (INEP), E ammmmmtmm. 

Aosgyvdias do mes de (Yna)v$0 de l 9652 no Gabinete do Mi- nistro da Educaçao e Cultura, presentes o respectivo titular, o Dire — 

tor do INEP e o representante devidamente credenciado da Entidade aci- 
ma citada, tendo em vista oeplano federal de ampliagao e melhoria, da rede escolar primaria do Pals, foi firmado o presente Termo de Acórdc; Especial, nos Termos dos Decretos-Leis numeros 6785, de ll/d/uu, 83u9, de ll/lZ/uã, 9h86, de 18/7/U6, e Decretos numeros 2u19l, de_ll/l;/u7 e 
37082, de ZQ/ã/SS, em que se estabeleceram os seguintes comprómissos:

I lª Cl'usula — O MEC por intermédio do INEP à conta dos recursos do '__ê_.____ , 9 o Neolonal do Ensino Primario, Unidadeg'b ',»1 “ ,.; .av'~~ ~ ~~ 
,o marcas»—m. & 

~ ~ grain mammal“. 
_ , 

atuou-nan ctz naum—tv—n) anno , Ii & Uno—Ino .7 ",85 lb . an. monumm‘myaawutmmm. 
INHIVUIuIOtglIII imam: j »mnmmamw «— 

“ ausu a — O auXilio federal referido na clausula anterior so pode- 
fin ser utilizado para o fim exclusivg de liquidaçao de despesas previª tas neste Adordo, cujos termos deverao ser amplamente divulgados por e dital e pela imprensa local escrita e falada. 

~~~~ ~~ ~ 

5ª Cláusula - O auxílio federal sera depositado integralmente na agen; pia do Banco do Brasil local [ou mais proxima), com expressa vinculaçaa 
as obras programadas neste Acordo, tao logo sejam aprovadas pelo INEP 
as plantas e escrituras dos terrenos, bem como os projetos escolhidos e 
os orçamentos previstos. - ! 

ªª Cláusula - Q referido deposito será feito em favor do BÉgEFICIÁRIO, 
em conta bloqueada pelo INEP, que autorizara o pagamento apos a conclg 
sao de cada predio, dentro do prazo maximo de 12 (doze) meses a contar 
da data do deposito. A conclusao de cada Escola devera ser confirmacía por pessoas idoneas da localidade no "Termo de Recebimento de Predio"e 
no "Balancete" das despesas de cada obra (modelos anexos) e documenta- 
da com fotografias (externas e internas). ' 

'Eª Cláusula - Se as Elcglas não forem construídas dentro do prazo esta belecido, o auXilio sera cancelado e a i portancia recolhida ao INEP , onde ficara a disposiçao de outros munic pios carentes de Escolas, do 
mesmo Estado. -

“W
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6ª glâusula - Uma vez aprovados pelo ÍNEP oslterrenos e os projetos 
das obras, qualquer alteraçao julgada n cessaria so podera ser fei- 
ta mediante sua previa autorizagao,'em ace de justificativa apre - 
sentada. Durante a construçao devera ser afiyada nas obras uma pla— 
ca com os seguintes dizeres: ESTA ESCOLA ESTA SENDO COFSTHUIDA COM 
A COOPERAÇAO DO INEP—MEC. . 

' . 
_ . ª Clausula - Na hipótese de ser,o custo das obras superior,ao va - 

lor do auXilio previsto neste Acordo, 0 BENEFICIARIO suprlra o ex,— 
cesso verificado com recursos proprios. 

8ª Cláusula - A verifica ão do cumprimento das obrigagoes decorren— tes do presente acordo cabera, de uma parte, ao INÉP que, por seu Diretor ou representante devidamente credenciado, podera solici13ar 
quaisquer informaçoes ou vistoriar o desenvolvimento dos trabalhcns 
de construçao, e, de outra, a pessoas idoneas da localidade que te— 
nham possibilidade de testemunhar o andamento das obras, para pro — 

nunciar—se junto ao INEP, quando solicitadas ou quando julgarem con veniente. ' ' 

3§_§;éu§u;a « Para o efeito do que dispõe a cláusula anterior, , o 
BENEFICIARIO se compromete a facilitar, por todos os meios p0351ve— is, inclusive o de transporte, os trabalhos de fiscalizaçao que ve- 
nham a ser executados. 

' , . l . lOª Clausula — O prédio que deverá ser construidolcom estabilida de garantida para longa dura ao, em terreno, se poseivel, de lO OOO,m2 (dez mil metros quadrados e dentro das melhores-condiçoes pedagogi . . . l , _ ; - cas e higienicas, serawpatrimonio do BENEFICIARIO a quem competelup yidenciar sua instalaçao e funcionamento, bem como sua conservaçao. Esse’predio nunca tera outra destinaçao que a de servir ao ensino primario, devendo a Escola ser provida com professores normalistas. 

r “ ' . . . Ila Clausula ; O BDNEFIÇIARIO se obrigava conservar em seu arquiv o 
Onpresente Acordo com toda a documentaçao, correspondencia e presta 
çao de contas a ele referentes, para Vista em qualquer tempo. 

125 Qlâugula — Au firmar o presente Termo deNAcordo Especial, 0 
BENEFICIARIO declara que aceita, sem restriçoes, o aux1lio estabele cido e suas condiçoes,,e que se responsabiliza pelo fiel cumprimen— to de todas as suas clausulas, de(cuja,inobservancia resultara a rescisao deste Termo, sendo o aux1lio transferido para outros muni- c1pios, mediante novo Acordo. 

Rio de Janeiro,em.2€ de ÉÁ'M de 196 € 
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